
  
CÂMARA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

P
R

O
T

O
C

O
L

O
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

INDICAÇÃO 
Nº. 021/2025 

  

 
 
 
 

 

 

AUTORIA DO VEREADOR: ANDREA CRUZ (PP)  
 

Rua Ataliba Ramos, 1.702, Centro, CEP 79.760-000, Batayporã/MS  
Fone (67) 3443.1890 – Fone/fax (67) 3443.1217 - site: www.bataypora.ms.leg.br - e-mail: secretaria.camara@top.com.br  

Exmo. Senhor Fábio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 
O Vereador que esta subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, 

fulcrado no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja 

encaminhada a Exma. Secretária Municipal de Saúde, Sra. Leticia Rodrigues Sanches, 

à seguinte indicação onde solicita: 

Indica: Material informativo sobre animais soltos na rua 

Justificativa: Cuidando dos Nossos Animais de Estimação: Proteção e 

Responsabilidade. Ter um animal de estimação é uma grande responsabilidade. Eles 

dependem de nós para segurança, alimentação, carinho e cuidados de saúde. 

Infelizmente, muitos animais são abandonados ou deixados soltos nas ruas, o que traz 

inúmeros riscos para eles e para a comunidade. Trazendo riscos de deixar animais 

soltos na rua; acidentes de trânsito; animais podem ser atropelados ou causar acidentes. 

Doenças e Parasitas, animais de rua estão mais expostos a doenças como raiva, 

cinomose e leishmaniose. Infelizmente, animais soltos podem ser vítimas de violência. 

Cachorros soltos podem atacar pessoas ou outros animais, gerando riscos à segurança 

pública. A falta de controle populacional leva ao aumento do número de animais 

abandonados. Conscientizando a comunidade a como cuidar do seu pet com 

responsabilidade.  Cuidar de um animal é um ato de amor e compromisso. Proteja seu 

pet e ajude a construir uma comunidade mais segura e responsável! 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 10 de março de 2025. 

Andrea Cruz 
Vereadora 
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